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Ofício nº 209/2022/SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 25 de novembro de 2022.

 
 

Excelentíssimo Senhor

LUIZ CLAUDIO DA SILVA ALVES

Vereador

Avenida Papa João XXIII, nº 239 

CEP: 87.010-260

MARINGÁ-PR

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 1464/2022

 

Senhor Vereador,

 

A Gerência de Assistência à Saúde em resposta ao Requerimento nº1464/2022, referente aos
atendimentos médicos na área de ginecologia perstados pelo município, informo que dispomos
de 07 ginecologistas que prestam serviços nas Unidades Básicas de Saúde. Estando de
referência nas Unidades básicas de saúde do Tuiuti, Morangueira, Operária, Mandacaru,
Aclimação, Quebec, Mandacaru, Iguaçu, Maringá velho, Vila Operária e Aclimação.

O profissional enfermeiro é capacitado para avaliar os resultados de exames e caso tenha
alteração o paciente é encaminhado para a consulta médica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Silva Furlan, Enfermeiro(a), em
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25/11/2022, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário(a) de Saúde, em
25/11/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1027595 e o código CRC F125F3DD.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00079055/2022.72 SEI nº 1027595
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 4138/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 25 de novembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1464/2022 (SEI nº 0969415), apresentado pelo

Vereador Luiz Cláudio da Silva Alves, que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente aos atendimentos médicos na área de ginecologia prestados pelo Município, o
quanto segue:

 
1 – quantos médicos ginecologistas prestam serviços para o Município atualmente,

considerando tanto aqueles que integram os quadros efetivos da Administração, como aqueles
eventualmente contratados sob outro regime jurídico, especificando, também, em relação a cada
profissional médico, a unidade de saúde em que está lotado;

2 – como se dá o procedimento da consulta de retorno, para verificação de exames
eventualmente solicitados em atendimento anterior, esclarecendo se tal consulta é sempre, isto é,
em todos os casos, realizada junto ao médico ginecologista, ou se há casos em que os exames
são interpretados por outros profissionais, tendo em vista que há relatos prestados por populares
de que, após a realização dos exames, estes têm sido avaliados por enfermeiras.

 
Respondendo ao questionamento do parlamentar, anexamos a manifestação da

Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício 209 (SEI nº 1027595).
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
29/11/2022, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Ofício nº 4138/2022 - GAPRE (1029435)         SEI 01.02.00079055/2022.72 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1029435 e o código CRC AE5871FB.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00079055/2022.72 SEI nº 1029435
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